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Estado de Pernambuco
PREFEITURA MUNICTPAL DE VERTENTE DO LERIO

EMENTÁ: I)enomina-se. EDIF'|CO
SELT,NNA MANA DA SILVA, O

prédio onde esn siuada a Cômnra
Municipol de Verleníe do Lerio.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições por ki, faço saber que a Cãmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - Denomina-se Edificio Severina Maria da Silva, o Prédio onde estií situada a

Câmara Municipal de Vereadores do Município de Vertente do Lerio.

Art. 2o - As despesas com a implantação desta Lei, correrão por dotações
orçamentiirias própnas.

Art,3' - Esta Lei entrará em vigor, na data da sua Publicaçào

Art. 4' - Revogá-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Veúente do Lério, em lE de

novembro de 2002.

Antonio Valdi d França alese
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